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PORTARIA Nº 144/2016 
                                  

Designa Servidor Para Acompanhar e 
Fiscalizar Contrato Administrativo e 
Comissão de Servidores Para 
Conferência e Recebimento de 
Equipamentos. 

 
HARDI MILTON EICKHOFF, Prefeito Municipal de Nova Ramada, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao Artigo 67 da Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, Decreto Executivo Nº 2.990, de 20 de Maio de 2016 e 
necessidades administrativas, DESIGNA o Servidor Sérgio Biancon para acompanhar e fiscalizar 
o Contrato Administrativo Nº 57/2016, firmado pelo Poder Executivo Municipal e a Empresa 
CRISTIAN RALF METZ, tendo por objeto a aquisição de materiais e prestação de serviços 
necessários para conserto do motor do Caminhão Mercedes Benz L-1620/51, placas IKV 1619, 
ano/modelo 2002, motor n° 3779B3-10531756, chassi n° 9BM6950142B304264, pertencente a 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito, conforme Convite Nº 26/2016.  

Da mesma forma, DESIGNA os Servidores abaixo relacionados para comporem Comissão 
para conferência e recebimento do objeto do Contrato acima citado: 

- José Ângelo Rodrigues da Silva; e 
- Valdir Paplowski. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTA DO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 17 de Junho de 2016. 

                      
 

Hardi Milton Eickhoff 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
 
         
              Róges Adorian 
Secretário Municipal de Administração 


